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Sempre que no âmbito do licenciamento das operações urbanísticas seja proposta 
a cedência de parcelas ao domínio público, os processos serão instruídos com peça 
desenhada autónoma, denominada como “planta de cedências” com a identificação 
das áreas a ceder.  
 
Essa planta deverá igualmente identificar, caso se aplique, todas as áreas/parcelas 
privadas de uso público. 
 
Estas operações urbanísticas deverão ser sempre acompanhadas do respetivo 
projeto de arranjos exteriores. 
 
 
 
Obras de Urbanização 
 
Nos pedidos com obras de urbanização, deverá ser apresentada previamente à 
emissão do alvará de obras de urbanização, a versão final do projeto de 
infraestruturas viárias, que inclua o projeto de pavimentações, sinalização e arranjos 
exteriores. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

        Áreas de cedência 

 
 
Alteração do desenho do espaço público 
 
Os pedidos que contemplem a realização de obra de alteração do desenho do espaço 
público serão sempre instruídos com projeto de arranjos exteriores, com a 
compatibilização do espaço privado (acessos) com o espaço público existente e a 
alterar (cotas, mobiliário, árvores, reconstrução do passeio). 
 


